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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
LEI N® 1377 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016.

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A

REALIZAR PERMUTA DE IMÓVEL PÚBLICO
MUNICIPAL COM IMÓVEL PARTICULAR E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS"

A Prefeita Municipal de Miranda. Estado de Mato Grosso do Sul, SR®
JULIANA PEREIRA ALMEIDA DE ALMEIDA, no uso de suas atribuições legais, e
com base no que dispõe o artigo 104 da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a
Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1®- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a
permuta de 01 (um) lote de terreno urbano de propriedade do Município de
Miranda/MS, situado no Loteamento Jardim Mondego, sob o n°. 10, da quadra 02, com
área de 358,93mt2 (trezentos e cinqüenta e oito metros quadrados e noventa e três
centímetros quadrados) dentro dos seguintes limites e dimensões; ao Norte, divisa com
o lote 09 (nove) na distância de 27,67 metros; ao Sul, divisa com o lote n°. 11 (onze),
na distância de 27,55 metros; a Leste, limita com a Rua Mondego, na extensão de
13,00 metros e; ao Weste, limita-se com o lote n°. 35 (trinta e cinco), também na
extensão de 13 metros, conforme matrícula n°. 5.362, do Livro n°. 02, fis. 01, do
Cartório do 1° Ofício da Comarca de Miranda/MS:

Artigo 2®- A permuta do imóvel acima descrito será efetuada por um
lote de terreno urbano, situado neste município, sob o n°. 18 (dezoito) da quadra n°. 04,
do Loteamento Novo Lar, com área de 538,20mts2, limitando-se, ao Norte, com a Rua
n°. 01, para onde faz frente, medindo 12 metros; ao Sul, com loteamento Baiazinha,
medindo 12 metros; ao Nascente, com o lote 19, medindo 44,90 metros e; ao Poente
com o lote n°. 17, medindo 44,80 metros, conforme matricula 2.588, do Livro n°. 02, fis.
01, do Cartório do 1° Oficio da Comarca de Miranda/MS, de propriedade de Valdeison
Duarte da Silva, portador da RG n°. 661631/SSP/MS e do CPF n°. 572.657.471-00,
casado em regime de comunhão parcial de bens com Katiuscia Aparecida Lira de
Melo, portadora do RG n°, 001291421 /SSP/MS e do CPF n°. 941.211.251 -34.

Artigo 3®- Os imóveis foram avaliados pela Comissão de Avaliação do
Município, instituída pelo Decreto Municipal n°. 2375, de 10 de setembro de 2014,
sendo atribuído ao imóvel público o valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito Mil reais) e ao
imóvel particular o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Parágrafo Único ■ A permuta de que trata esta Lei se processará de
igual para igual e não caberá ao Município o pagamento de qualquer diferença ou ônus
em virtude do interesse de ambas as partes na referida permuta.

Prefeitura Municipal úe

Respeito por você
Miranda

PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 - CEP: 79380-000 - FONE: (67) 3242-1508 - CNPJ: 03.452.315/0001-68



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
Artigo 4°- As despesas decorrentes de Escritura Pública de Permuta

a ser lavrada no Cartório de Registro do 2° Serviço Notarial da Comarca de
Miranda/MS, bem como seu registro no Cartório de Registros de Imóveis, serão
divididas pelas partes interessadas no percentual de 50% (cinqüenta) por cento para
cada um.

Artigo 5®- Compete à Secretaria Municipal da Administração, os
trâmites necessários à escrituração das áreas.

Artigo 6® - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Miranda/MS, 14 de dezembro de 2016.

JULIANA PEREIRA ALMEIDA D

Prefeita Municipal
ALMEIRA

Respeito por você

Prefeitura Municipdl de

Miranda

PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 - CEP; 79380-000 - FONE: (67) 3242-1508 - CNPJ; 03.452.315/0001-68



I PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
PROJETO DE LEI N" 10 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2016.

I APROVADO (A)
EM: ̂ 3 / U IM

'AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A

REALIZAR PERMUTA DE IMÓVEL PÚBLICO
UNICIPAL COM IMÓVEL PARTICULAR E DÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS"

A Prefeita Municipal de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul, SR®
JULIANA PEREIRA ALMEIDA DE ALMEIDA, no uso de suas atribuições legais, e
com base no que dispõe o artigo 104 da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a
Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1®- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a
permuta de 01 (um) lote de terreno urbano de propriedade do Município de
Miranda/MS, situado no Loteamento Jardim Mondego, sob o n°. 10, da quadra 02, com
área de 358,93mt2 (trezentos e cinqüenta e oito metros quadrados e noventa e três
centímetros quadrados) dentro dos seguintes limites e dimensões: ao Norte, divisa com
o lote 09 (nove) na distância de 27,67 metros; ao Sul, divisa com o lote n°. 11 (onze),
na distância de 27,55 metros; a Leste, limita com a Rua Mondego, na extensão de
13,00 metros e; ao Weste, limita-se com o lote n°. 35 (trinta e cinco), também na
extensão de 13 metros, conforme matrícula n°. 5.362, do Livro n°. 02, fis. 01, do
Cartório do 1° Oficio da Comarca de Miranda/MS;

✓

Artigo 2®- A permuta do imóvel acima descrito será efetuada por um
lote de terreno urbano, situado neste município, sob o n°. 18 (dezoito) da quadra n°.
04, do Loteamento Novo Lar, com área de 538,20mts2, limitando-se, ao Norte, com a
Rua n°. 01, para onde faz frente, medindo 12 metros; ao Sul, com loteamento
Baiazinha, medindo 12 metros; ao Nascente, com o lote 19, medindo 44,90 metros e;
ao Poente com o lote n°. 17, medindo 44,80 metros, conforme matricula 2.588, do Livro
n°. 02, fis. 01, do Cartório do 1° Oficio da Comarca de Miranda/MS, de propriedade de
Valdeison Duarte da Silva, portador da RG n°. 661631/SSP/MS e do CPF n°.
572.657.471-00, casado em regime de comunhão parcial de bens com Katiuscla
Aparecida Lira de Melo, portadora do RG n° 001291421/SSP/MS e do CPF n°
941.211.251-34.

Artigo 3®- Os imóveis foram avaliados pela Comissão de Avaliação
do Município, instituída pelo Decreto Municipal n°. 2375, de 10 de setembro de 2014,
sendo atribuído ao imóvel público o valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito Mil reais) e ao
imóvel particular o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Prefeitura Municipal de

Respeito por você
Miranda

PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 - CEP: 79380-000 - FONE: (67) 3242-1508 - CNPJ: 03.452.315/0001-68



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
Parágrafo Único- A permuta de que trata esta Lei se processará de

igual para igual e não caberá ao Município o pagamento de qualquer diferença ou ônus
em virtude do interesse de ambas as partes na referida permuta.

Artigo 4®- As despesas decorrentes de Escritura Pública de Permuta
a ser lavrada no Cartório de Registro do 2° Serviço Notarial da Comarca de
Miranda/MS, bem como seu registro no Cartório de Registros de Imóveis, serão
divididas pelas partes interessadas no percentual de 50®/o (cinqüenta) por cento para
cada um.

Artigo 5®- Compete à Secretaria Municipal da Administração, os
trâmites necessários à escrituração das áreas.

Artigo 6® - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

<
Miranda/MS, 11 de novembro de 2016.

JULIANA PEREIRA ALMEIDA DE

Prefeita Municipa
LMEIRA

Respeito por você

Prefeitura Municipal de

Miranda

PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 - CEP: 79380-000 - FONE: (67) 3242-1508- CNPJ: 03.452.315/0001-68
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IMÓVEL; Urbano - Um lote de terreno urbano, situado no Loteamento Jardim Mondego, nesta
Cidade e Comarca de Miranda-MS, sob n.° 10 (dez), da quadra n." 02 (dois), com a área de 358,93 mts^
(trezentos e cincoenta e oito metros e noventa e três centímetros quadrados), dentro dos seguintes limites
e dimensões: ao Norte, divisa com o lote n.° 09 (nove), na distância de 27,67 metros; ao SuL divisa com
o lote n." 11 (onze), na distância de 27,55 metros; a Leste, limita-se com a Rua Mondego, na extensão dc
13,00 metros; e ao Weste, limita-se com o lote n.° 35 (trinta e cinco), também a extensão de 13,00
metros. - Proprietária: A Prefeitura do Município de Miranda-MS, CGC/MF sob n.''
03.452.315/0001 -68, com sede administrativa à Praça Agenor Carrilho, n." 233, nesta Cidade. - Registro
Anterior: Matricula n." 4.867, fls. 188, do Livro 2-L, de Registro Geral, deste Cartório. O referido é
verdade e dou fé. Miranda-MS, 09 de agosto de 1.989. Eu (a) Wagner de Albuquerque, Oficial Substituto
do Registro Geral, que a fiz escrever e subscrevo.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

R-1/5J62: O imóvel objeto da presente Matricula, foi adquirido em uma área maior, pela Prefeitura do
Município de Miranda-MS, acima qualificada; conforme requerimento, datado de 31/08/87. área essa
caracterizada como bem dominical, pertencente, portanto ao Patrimônio Público Municipal; não
constando valor, nem condições. O referido é verdade e dou fé. Miranda-MS, 09 de agosto de 1.989. Eu
(a) Wagner de Albuquerque, Oficial Substituto do Registro Geral, que a fiz escrever e subscrevo.-.-.-.

R-2/5362: Nos termos da Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada nas Notas do 2" Talião desta
Comarca, Livro n." 49, fls. 19/20v°, em data de 17 de julho de 1.989; o imóvel objeto da presente
Matrícula, foi adquirido por Nelde Zandonaide Nazárío de Souza, brasileira, casada, professora,
residente e domiciliada à Avenida Marechal Rondon, n." 176, Bairro Ipoze, Várgea Grande-MT. timiar
do ClC sob n." 421.071.721-53; por compra feita ao Município de Miranda-MS. HftvíHamfrnte inscrito no
CGC/MF sob n.° 03.452.315/0001-68, com sede administrava à Praça Agenor Carrilho, n.° 233, nesta
Cidade, representada pelo Prefeito Municipal - Roberto Paulo Almeida, brasileiro, casado, técnico em
contabilidade, residente e domiciliado à Rua Benjamin Constant, 870, nesta Cidade, titular do CIC sob
n." 028.387.371-04, e da C.I. RG n.® 367.135-SSP/MS; pelo preço de NCzS 600,00 (seiscentos cruzados
novos); sem condições. Talão n.® 177/89, expedido em data de 01/08/89, pela Prefeitura Municipal de
Miranda-MS, referente ao ITBl. O referido é verdade e dou fé. Miranda-MS, 09 de agosto dc 1.989. Eu
(a) Wagner de Albuquerque, Oficial Substituto do Registro Geral, que a fiz escrever e subscrevo. Emol.;
NCzS 6,00.-.-.-.-.-.-.-.-.-,-.-.-.-.-.-.-.-.-.-,-.-.-.-.-.-,-.

R-3/SJ62: Protocolo n.® 15.144, fls. 296, do Livro l-E. - Nos termos da Escritura Pública de Compra c
Venda, lavrada nas Notas do 2® Tabelião desta Comarca. Livro n.® 53, fls. 5l/52v®, em data dc 23 de
junho de 1 .W3; o imóvel objeto da presente Matricula, foi adquirido por Joaé Ávito de Liraa, brasileiro.
solteiro, maior, marceneiro, residente à Av. Nicola Cândia, s/n.®, nesta Cidade, CIC sob n.® 303.977.581-
20; por compra feita a Neide Zandonaide Na?Ario de Souza professora e seu esposo Valtair Ciro de
Souza, contador, brasileiros, casados sob o regime de comunhão parcial de bens. posteriormente a Lei n ®
6.515/77. portadores do CIC em conjunto sob n.® 421.071.721-53, residentes nesta Cidade; pelo preço de
Cr$ 8.000.000,00 (oito milhões de cruzeiros); sem condições. Talio n.® 1421-93. no valor de CrS
240.000,00, expedido pela Prefeitura Municipal de Miranda-MS. O referido é verdade e dou fé. Miranda-
MS. 02 de julho de 1.993. Eu (a) Rose Meire de Albuquerque Silva, Tabeliã Substituta, que a escrevi
subscrevo e assino. Emol.: Cr$ 542.000,00.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-...-.........

R-4/5J62: Protocolo n.® 16.164, fls. 90v®, Livro I-F. - Nos termos da Escritura Pública de Compra e
- ConUnutfêo no
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Venda, lavrada nas Notas do 1" Ofício desta Comarca, Livro 54 fls 05/06v« rfat» a. la a a
de 1.994; o imóvel objeto da presente Matrícula, f^adí^do

C^Rg" ̂OsTao™ anteriomiente ateTn^?/"
qualificado- pelo preço d^ 850 ^ por compra feita a JoséAxüaieljmâ. acima já
.^ITdc a a (o.'tocentos e cincoenta reais); sem condições. Talão n." 4693-9 noalor de R$ 17,00, expedido pela Prefeitura Municipal de Miranda-MS referente an TTur n r - r ■

Substituta do Registro Owal, que a escrevi e subscrevo. Emol.: R$ 10,00.

da presente Matricula, foi adquirido por Marcell Moreira Vkente brasileira, soltei™ m - ^ "

Oficial Substituta do Registro Geral, que a escrevi e substíf o Em^! m

K-6/S.362: Protocolo n.® 18.630. fls. 09 Lívm l-P w«c j r ■

Venda, lavrada nestas Notas, Livro n." 1D8-F.S., fls 126 em data de 14^0^8 " *^^1 ^
p.«ente MaMcuI,, foi adquirido por Sevartoo dos Santo, Bati il ? ' 'T

cp^t'b~ 7? " T" •" ^^4'SsS°s :s:;
M„„d,0i ̂ r compra
md e quinhentos reais); sem condicdes Ta Jo o" 7P7j;o» „.3 j , „ . 1-500,00 (hum
Mirenda-MS, referente Io ITBI. CeS ií 02/98 eSi S^Prefeta P-fotura Mu„ioipal de
ríl w'^°"'d n"?- ° ^ «■ Múnnda-MS?24 deM  a fiz escrever, subsorevo Sno Ém„,

m' ímãmmms
s-~s?3:fs®ssÉ™-s
operador de tratamento de água, residente e domicifiado na rL m solteiro, maior,Cic^e.CPFyMFsobn."356^1.26ircl'c~de R$ 1.500 OO^um mil e quinhentos reais); sem condições. Talão
expedido pela Prefeitura Municipal de Miranda-MS referente ao ITRT n ™fsn«'/ a ^ RS 32,00,
Miranda-MS, 26 de setembro de2.000. Eu (a)RoseMeire de Albuquerque Silva, OfícS Substimado

— ConftxMfflonMl».J



' Fteha de Registro de Impeis
MATRiCUU FOLHA u
5.362

—,

02
vura-nmiKUL

i'

M^anda - MS, i /

Registro Geral, que a escrevi e subscrevo. Emol.; R$ 2S,00.-

«t

AV-8/5J62: Protocolo n." 20.288, fls. 115v", Livro 1-G, - Procede-se a esta averbação para consignar
que. o estado civil do Sr. Severiao dos Santos Batista, constante do R-6/5J62 acima; é de solteiro, e
não casado; conforme Declaração datada de 25 de agosto de 2.000, devidamente assinado pelo mesmo. O
referido é venlade e dou fé. Miranda-MS, 26 de setembro de 2.000. Eu (a) Rose Meire de Albuquerque
Silva, Oficial Substituta do Registro Geral, que a escrevi e subscrevo.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-,-.-.-.-.-.-.-,.

R-9/5.362: Protocolo n.® 21.037, fls. 172v®, Livro I-G. - Nos termos da Escritura Pública de Compra e
Venda, lavrada nas Notas do 2" Tabelionato desta Comarca, o Livro 58, fls. 069/070, em data de
17/10/2.001; o imóvel objeto da presente Matrícula, foi adquirido por Suzerly da Silveira, brasileiro,
funcionário público estadual, casado com Sandra Maria Carvalho da SUveira, pelo regime de
comunhão p^ial de bens. posteriormente a vigência da Lei 6.515/77, portador da C.I. RG n." 3.610.237-
3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n.® 448.019.809-10, residente e domiciliado na Rua Mondego, s/n
Jardim Mondego, nesta cidade de Miranda-MS; por compra feita a Nafail Elias Maham..H tatyai titular da
0,1. RG n.® 275.956-SSP/MT e inscrito no CPF/MF sob n.® 322.222.111-15 e sua mulher Conceição
Aparecida dpg gpntos Mahmud, titular da C.I. RG n.® 148,103-SSP/MS e Inscrita no CPF/MF sob n "
601.056.311-91, brasileiros, professores, casados sob o regime de comunhão parcial de bens,
posteriormente ao advento da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados à Rua 13 de Junho, nesta Cidade;
pelo preço de R$ 1.500.00 (hum mil e quinhentos reais); sem condições. Talão n.® 2.815/01, no valor dc
RS 32,00, expedido pela Prefeitura Municipal de Miranda-MS, referente ao ITBI. O referido é verdade e
dou fé. Miran^da-MS, 18 de outubro de 2.001. Eu (a) Rose Meire de Albuquerque Silva, Oficial Substituta
do Registro Geral, que a fiz escrever e subscrevo. Emol.: R$ 25,00 + Tab. J: R$ 6,30 + Funjecc: RS 0,75.-

R-IO/5.362: Protocolo n.® 24.328, fls. OS, Livro l-I. - Nos termos da Escritura Pública de Permula

M^rí í^' •26-F.S., fls. 112/113. em data de 10 de maio de 2.005; o imóvel objeto da
ao Município de Miranda, inscrito no CNPJ sob n."03_452J]5/^1^8. com sede administrativa à Praça Agenor Carrilho. 233, nesta Cidade; por permuta

feita com guzerly da Siiveija, brasileiro, autônomo, C.I. RG n.® 3.610.237-3-PR e cpf/mf «■>

r®^42^98^ 1I9 ^^^ ̂andra^aria Carvalho da Silveitu C.I. RG n.® 4.047.003-4-PR e CPF/MF1 I íf n « A ° de comunhão parcial de bens. posterior a vigência
rí V' ® domiciliados na Rua Mondego, 247, nesta Cidade; pelo preço de RS(dois mi! rrais); sem condições. Talão n.® 3363/04. no valor de R$ 42.00 expedido pela

r  ̂ ^ ® dou fé. Miranda-MS 21de junho de 2.005^ Eu (a) Rose Meire de Albuquerque Silva, 0ficiala do Registro Geral que a escrevi e

- . _ow» <ie«»edvw ,
>. sn -Cl!»»

Certifico que eM cópa (bloxática i iródneio M di
tL • SJé2 e t» v«k» de Certifio/Califieo «ufa que■ío U MU nbn o imõv^ autecula^ Sdo dvital s*

AMD 47134-902- -KfinBai.\S 15 rV^ ii/i iijiiii de
VALDA POR 30 (TRMTA) OIAs7\77T' ^ i

■ Coninuaçao no vorso——
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Livro de Escríhira n° 79 Fl.141/142

República Federativa do Brasil - Estado de Mato Grosso do Sul
2'SERVIÇO NOTARIAL COMARCA DE OIRANDA

Ana Cristina Massuda de Góes - Notória

ESCRITURA PUBLICA DE COMPRA E VENDA. que entre
si fazem e assinam, como abaixo se declara e contém:

OUTORGANTES VENDEDORES'. DORIVAL FIGUEIREDO ACOST^í;^
SUA MULHER ROSA MARIA ROCHA GOULART ■ ^
OUTORGADO COMPRADOR: VALDEILSON DUARTE DA SILVA

s'42-2689

s ^  ̂n<ía
aíbam quantos esta pública escritura virem, que no ano dois mil e quatorze, aos quatorze '

dias do mês de julho do dito ano, nesta cidade e Comarca de Miranda. Estado de Mato Grosso
do Sul, neste Serviço Notarial, à Avenida Afonso Pena, n. 117, perante mim Gesiel Faria de
Souza- Substituto, comparecem partes entre si, justas e contratadas a saber, de um lado como
outorgantes vendedores DORIVAL FIGUEIREDO ACOSTA brasileiro, pecuarista, porta
dor da CI-RG n® 017026- SSP/MS e inscrito no CPF n® 359,492 109-30 e sua mulher ROSA

MARIA ROCHA GOULART, brasileira, pecuarista, portadora da Cí-RG n® 088006 -
SSP/MT e inscrita no CPF n® 171,450.741-68, casados sob o regime de comunhão parcial de
bens, na vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados a rua Pandia Calogeras, n® 959,
bairro Alto, na cidade de Aquidauana-MS, e de outro lado como outorgado comprador
VALDEILSON DUARTE DA SILVA, brasileiro, comerciante, portador da CI-RG n® 661631
-SSP/MS e inscrito no CPF n® 572,657.471-00, residente e domiciliado à rua 16 de Julho, n®
22, baiazinha, nesta cidade de Míranda-MS, casado sob o regime de comunhão parcial de
bens, na vigência da Lei 6,515/77 com KATIUSCIA APARECIDA LIRA DE MELO SILVA,
brasileira, comerciante, portadora da Cl-RG n° 001291421- SSP^S e inscrita no CPF n°
941 211,251-34; conhecidos de mim Substituto, do que dou fé, E, perante esta pelos Outorgan
tes Vendedores, me foi dito que são senhores e legítimos possuidores, a justo titulo e absoluta
mente livre e desembaraçado de quaisquer dúvidas e ônus real, inclusive hipotecas, mesmo
legais de: Um lote de terreno urbano, sob n. 18 (dezoito) da quadra n. 04 (quatro), do lo-
teamento Novo Lar, situado nesta cidade, com a irea de 538,20mts^ (quinhentos e trinta e
oito metros e vinte centímetros quadrados), dentro dos seguintes limites e dimensões: ao
Norte, com a rua n. 01, praonde faz frente, medindo 12,00m, ao Sul, com o loteamento Baia
zinha, medindo 12,00m; ao Nascente, com o lote n. 19, medindo 44,90m e ao Poente, com o
lote n. 17, medindo 44,80m, que esse imóvel acha-se devidamente registrado na Matricula
2.588, fl 01, Livro n® 2- Registro Geral do Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca De
claram ainda os Outorgantes Vendedores sob às penas da lei, que não são responsáveis pelo
recolhimento de contribuição à Previdência Social, não estando sujeitos as disposições do de
creto lei n° 1.958/82 e que não existe sobre o imóvel ora vendido ações reais e pessoais, reiper-
secutórias e ônus reais, nos termos do decreto lei n® 93 240/86, que regulamenta à lei n®
7 433/85 Este Serviço Notarial se responsabiliza pela emissão da declaração sobre operação
imobiliária (D O I), de que trata a instrução normativa 473/2004 e de sua oportuna remessa à
Repartição Competente da Receita Federal, e disseram ainda que, possuindo o imóvel acima
descrito livre e desembaraçado de quaisquer ônus, estão justos e contratados para vendê-lo ao
outorgado comprador VALDEILSON DUARTE DA SILVA, como por bem desta escritura e
na melhor forma de direito efetivamente vendido tem, pelo preço certo e piíúiam^te conven-

U7- Cep.:793BO-QOO-COmaraade Afii
Lcartonomossudo^erra.



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

LAUDO DE AVALIAÇÃO

Conforme vistoria da Comissão de Avaliação do Município,
Instituída pelo decreto Municipal n° 2375 de 10 de setembro de
2014, passada a este Setor de Tributação, o imóvel objeto da
matricula n° 5.362, um lote de terreno urbano, sob n° 10(dez),
da quadra n° 02(dois),no loteamento Jardim Mondego, com
área de 358,93 m^, (trezentos e cinqüenta e oito metros e
noventa e três centímetros quadrados),do CRI local, foi
avaliado no valor de R$ 28.000,00(vinte e oito mil reais).

Miranda MS 27 de outubro de 2016.

JoseÜiiz Zeferinoí , ̂

'rj^sidente

Geraldo

Membro

mem

Roberto
f  'í-
rfeira

Respeito por você

Prefeitura Municipal de

Miranda

PRAÇA AGENOR CARRILHO. 222 - CEP: 79380-000 - FONE: (67) 3242-1508 - CNPJ: 03.452.315/0001-68



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS CNPJ: 03452315000168

PRAÇA AGENOR CARRILHO, M" 222 - CENTRO
Fiche Cadntral ExenHclo: 201S

DADOS CADASTRAIS

Data EmisodO' ?7/0e/2O16

Hora' 10:00:42

Exercido: 2016

Usuário: GERALDO

PáflinalB): Idol

Cadastro: 00CX)1596

Cobrança: IMUNE

pProprtstirlo

Nome; MUNICÍPIO DE MIRANDA MS

CPF/CNPJ 03452315000168

Inscrição: 01-10-002W-0010-000

Período: 9%

Setor

Lei:

RO/Insc

• Endereço do imóvel

Logra: RUA MONDEGO, 00132-

Bairro: JARDIM MONDEGO

Loteamento:

Quadra; 00002 Lote: 00010 Unid: Seçlo:
Ateraçâo: 21/05/2009 Cadastro: 19/04/2006

CempromlssMo e/ou CoHwponaável ——

Nome: MUNICÍPIO DE MIRANDA MS

CPF/CNPJ: 03452315000168 RG/Insc O

Face:

Valor Venal: zm.u

CEP: 79380000

-Endereço de Correspondftncla

Logra: MONDEGO. 00132-

Balrro: JARDIM MONDEGO

Cidade MIRANDA

CEP; 79380000

UF: MS

Caracteiistlca do Terreno

Área do Terreno: 358,93 Valor Venal Terreno: 2465.85 Profundidade: 27,67 Testada:
Zoneamento: ooooe - Zona as vaionasças: e.ar Fraçao Ideal' 100

13 Lad. Esquerdo: O Lad Direito:

[Caracteristica
0001 - ocupaçAo

0012-ILUMINAÇÃO

OOie-LIMPEZA PUBLICA
0008 - REDE Elétrica

0013-REDE OE ESGOTO

0006 - PAVIMENTAÇÃO

Desdobro

0001 - NAO edificado

0001 - SIM

0001 - SIM

0001 - SIM

0002-NAO

0002-NAO

V^or CarecterlsUca Desdobro Valor Caracteristlca
o 0011-REDE TELEFÔNICA

O 0004 - NATUREZA

O 0007 - REDE DE AGUA

0  oooo-arsorizaçAo
o OOOB - situaçAo

1.S 0003 ■ UTEJZAÇAO

Desdobro y«dor
0001 - SIM

0001 - PARTICULAR

0001 - SIM

0001-SIM

0002 - UMA FRENTE

DOOS ■ WEXPLORADO

0002 - TOPOGRAFIA

0014 - COLETA DE UXO

0017-FEDOL0GU

0010 - GAlEnA PLUVIAL

0015 - GUIAS E SARJETAS

0001 - PLANO

0001 • SIM

0001 - NORMAL

0002-nAo

0002-NAO

r



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS CNPJ: 034S231S000168

PRAÇA AGENOR CARRILHO, N® 222 - CENTRO

Flch* Cidactral Ez«rcicla: ZQIS

Data Emissão; 27/10/2016

Hora; 07:29'.36

Exercício: 2016

Usuário: GERALDO

Péqinalsl: 1de1

DADOS CADASTRAIS

Inscrição: 2588

Perfodo:

Cadastro: 00001656

Cobrança: NORMAL

f Proprietário

Nome: VALDEILSON DUARTE DA SILVA

CPF/CNPJ 57265747100 RGrinsc

Setor:

Lei:

Quadra: 00002 Lote: 00020 Unid: Seção: Face:

Ateração; 19/04/2006 Cadastro: 19/04/2006 Valor Venal:

—ComprtHnissãrio e/ou Co-responsável

Nome: VALDEILSON DUARTE DA SILVA

CPF/CNPJ: 57265747100 RG/Insc

3697,43

-Endereço do Imóvel

Logra: RUA CELSO FERDINANDO THIRY, 00026 -

Bairro: NOVO LAR

Loteamento:

CEP: 79380000

f-Endereço de Coirespondéncls

Logra: CELSO THIRY, 671

Bairro: CENTRO

Cidade MIRANDA

CEP: 79380000

UF: MS

Caracterfstica do Terreno

Area do Terreno: 538.20 Valor Venal Terreno: 3697,43 Profundidade: 45,3 Testada:

Zoneamento: OKKK-ZonadeVaioraaçào s.ar Fração Ideal: 1,00

12 Lad. Esquerdo: O Lad Direito:

Característica Desdobro Valor Característica Desdobro Valor Característica Desdobro Valor

0001 - OCUPAÇÃO 0001 - NÃO EDIFKAOO 0 0011 -REDE TELEFÔNICA 0001 - SIM 0 0002 • TOPOGRAFIA 0001 - PLANO 0

0012 • ILUMINAÇÃO 0001 - SIM 0 0004 ■ NATUREZA 0001 - PARTKULAR 0 0014-COLETA DE UXO 0001 - SIM 0

0016-LIMPEZA PUBLICA 0001 - SIM 0 0007 ■ REDE DE A6UA 0001 - SIM 0 0017 ■ PEOOLOGIA 0001 - NORMAL 0

0008 ■ REDF ELEimCA 0001 - SIM 0 0006 - ARBORIZAÇÃO 0001 - SIM 0 0010-GALERIA PLUVIAL 0002 • NAO 0

0013-REDE DE ESGOTO 0002-NAO 0 0006 ■ SITUAÇÃO 0002 ■ UMA FRENTE 0 0011-GUIAS E SARJETAS 0002 - NAO 0

0006 • PAVIMENTAÇÃO 0002-MAO 1.6 0003 • UTILIZAÇÃO 0005 - INEXPLORADO 0

Ktetárícos

Data: 09/07/2014 Login: GERALDO Lado parda RuaCeisoThiry esquina com a Rua Ludgaro de Albuquerque

□ata: 09/07/2014 Login: GERALDO valor de avaliação RS 50.000,00



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Miranda-MS. 22 de novembro de 2016

Oficio n" 701 72016/ GAB/CMM

Excelentíssima Senhora Presidente,

Nos termos do artigo 52, § 5°, do Regimento Interno da Câmara Municipal, encaminho a Vossa
Excelência cópia do Projeto de Lei , abaixo especificado, para analise e parecer dessa
Comissão.

•  Projeto de Lei n" 10/2016 que "Autoriza o poder Executivo Municipal a
realizar permuta de imóvel público Municipal com imóvel particular e dá outras
providências". De autoria do Executivo Municipal.

Atenciosamente,

Ver. Fraros<ip C^faãfíio Medeiros
/Presia?nte da Câmara

Exma. Sra.

ELANGE RIBEIRO

Presidente da CCJ

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara. 253 - Pra^ Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramiranda.ms.gov.br - Site: vvww.camaramiranda.ms.gov.br



cAmaramunícipal de

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Miranda-MS, 08 de novembro de 2016

Oficio n" 662 /2016/ GAB/CMM

Excelentíssima Senhora Presidente,

Nos termos do artigo 52, § 5°, do Regimento Interno da Câmara Municipal, encaminho a Vossa
Excelência cópias dos Projetos de Lei , abaixo especificado, para analise e parecer dessa
Comissão.

•  Projeto de Lei n® 007/2016 que "Dispõe sobre Reconhecimento de
Utilidade Pública ao Instituto de Pesquisa da Diversidade Intercultural". De autoria da
Vereadora Elange Ribeiro

Projeto de Lei n® 008/2016 que "Dispõe sobre reconhecimento de Utilidade Pública a
Associação dos Agricultores Familiares do Município de Miranda". De autoria da
Vereadora Elange Ribeiro

•  Projeto de Lei n" 007/2016 que " Dispõe sobre a criação do Conselho
Municipal de Controle Social dos Serviços públicos de saneamento básico no âmbito do
Município de Miranda/MS. De autoria do Executivo Municipal em regime de
urgência.

Atenciosamente,

Ver. Medeiros

da Câmara

Exma. Sfii.

ELANGE RIBEIRO

Presidente da CCJ

O

v\

UM NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO
linHI

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna ■ CEP: 79380-000 • Miranda/MS - Fone/Fax; (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramir8nda.ms.gov.br - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

OFICIO N** 525/2016/GAB/PMM

Miranda-MS, 11 de novembro de 2016.

CÂMARA MUNICIPAL
MIRANDA-MS

PROTOCaO NL—

ENTRADA_J

saída

assinatura

Excelentíssimo Presidente,

Através do presente, tenho a grata satisfação de encaminhar a essa
Casa Legislativa o PROJETO DE LEI N" 10 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2016 que
"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR PERMUTA DE

IMÓVEL PÚBLICO MUNICIPAL COM IMÓVEL PARTICULAR E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS"

Na oportunidade, solicito a Vossa Excelência que referido Projeto
de Lei seja apreciado em regime de URGÊNCIA, de conformidade com o artioo 41 da
Lei Orgânica do Município.

Sem mais para o momento, renovo os meus protestos de elevada
estima e consideração,

Atenciosamente,

JULIANA PEREIRA ALMEIDA DE ALMEIDA
Prefeita Municipal

EXMO. SENHOR

VEREADOR FRANCISCO CEBALHO MEDEIROS

MD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
Nesta

Respeito por você

Prefeitura Municipal de

Miranda

PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 ■ CEP: 79380-000 - FONE: (67) 3242-1508 - CNPJ: 03.452.315/0001-68



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

MENSAGEM N°. 17 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2016.

PROJETO DE LEI N^ 10 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2016.

Senhor Presidente.

Senhores vereadores.

Honrosamente submetemos à apreciação dessa Egrégia Casa de
Leis o presente Projeto de Lei n° 10 de 11 de novembro de 2016 que "AUTORIZA O
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR PERMUTA DE IMÓVEL PÚBLICO
MUNICIPAL COM IMÓVEL PARTICULAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS"

Cumpre-nos informar que a permuta de que trata o Projeto de Lei
em apreço visa regularizar a situação de fato estabelecida há alguns anos atrás, em
que a Prefeitura Municipal, com anuência do proprietário, utilizou o imóvel objeto da
matricula n°. 2588 do CRI local para prolongamento da Rua Ludgero de Albuquerque,
visando obter acesso para a Rua Projetada, no Bairro Novo Lar, neste município.

Para proporcionar ao Sr. Valdeison Duarte da Silva uma justa
compensação é que se pretende a autorização para que o mesmo receba o imóvel
matriculado sob o n°. 5362 do CRI de propriedade municipal, a titulo de permuta,
evitando assim qualquer discussão a titulo de indenização.

Além disto, ressaltamos os imóveis foram avaliados e não se exige
licitação em face da impossibilidade de realização, pois a determinação dos objetos da
troca não admite substituição ou competição licitatória, segundo dispõe o artigo 17,
inciso I, alínea "c", c/c artigo 24, inciso X, ambos da Lei Federal n° 8.666/93.

Ademais, não caberá ao Município o pagamento de qualquer
diferença ou ônus em virtude do interesse de ambas as partes na referida permuta.

Contando com a costumeira eficiência dos nobres Edis no trato dos

assuntos de interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta,
e aproveitamos para reafirmar as mais elevadas expressões de consideração e apreço,
ao tempo que solicitamos seja a matéria apreciada em REGIME DE URGÊNCIA.

Miranda/MS 11 de novembro de 2016.

JULIANA PEREIRA ALMEIDA DE ALMEIDA
Prefeita Municipal

Respeito por você
.

Prefeitura Municipal de

Miranda

PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 - CEP; 79380-000 - FONE: (67) 3242-1508 - CNPJ: 03.452.315/0001-68



COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS-COF

PROJETO DE LEI N. 010/2016

AUTOR: Poátr Executivo Municipal

APROVADO (A)
EM: \3

PROJETO DE LEI N° 010/2016, "AUTORIZA O PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR PERMUTA DE

IMÓVEL PÚBLICO MUNICIPAL COM IMÓVEL PARTICULAR

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PARECER DO RELATOR

Relatório:

O Projeto de Lei n. 010/2016, de autoria do Executivo Municipal, foi protocolado na

Secretaria da Câmara no dia 16 de novembro de 2016. Trata-se de Projeto que,

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR PERMUTA DE

IMÓVEL PÚBLICO MUNICIPAL COM IMÓVEL PARTICULAR E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".

Voto do Relator;

Nos termos do art. 50 do Regimento Interno da Câmara, à Comissão de Orçamento e
Finanças, manifesta sobre o Projeto de Lei n. 010/2016, de autoria do Poder Executivo
Municipal, em análise quanto ao seu aspecto financeiro. Desta forma, após minuciosa
análise do referido Projeto, opino por sua aprovação, considerando-se que o mesmo foi
proposto de acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, Regimento Interno e Lei
Orgânica do município.

^iranda^MS), 01 de dezembro de 2016.

son Jose Saraiva

da COF



PARECER DA COMISSÃO

ORÇAMENTO E FTNANCAS

O Presidente e o Secretário da Comissão APROVAM o parecer do Relator, ficando dessa
forma aprovado o Projeto de Lei n. 010/2016, de Autoria do Executivo Municipal, pela
Comissão de Orçamento e Finanças na sua íntegra.
Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário.

Miranda (MS), 01 de dezembro de 2016.

Presidente: Ver. Fábio Santos Florença

Relator: Ver. Adilson Jose Saraiva

Secretário: Ver. Mareio Faustino de Almeida

NA



COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - COF

PROJETO DE LEI N. 010/2016

AUTOR: Poder Executivo Municipal

i APROVADO (A)
EM: >3

Sect^ J

PROJETO DE LEI N" 010/2016, "AUTORIZA O PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR PERMUTA DE

IMÓVEL PÚBLICO MUNICIPAL COM IMÓVEL PARTICULAR

EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

PARECER DO RELATOR

Relatório:

O Projeto de Lei n. 010/2016, de autoria do Executivo Municipal, foi protocolado na

Secretaria da Câmara no dia 16 de novembro de 2016. Trata-se de Projeto que,

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR PERMUTA DE

IMÓVEL PÚBLICO MUNICIPAL COM IMÓVEL PARTICULAR E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".

Voto do Relator;

Nos termos do arl. 50 do Regimento Interno da Câmara, à Comissão de Orçamento e
Finanças, manifesta sobre o Projeto de Lei n. 010/2016, de autoria do Poder Executivo
Municipal, em análise quanto ao seu aspecto financeiro. Desta forma, após minuciosa
análise do referido Projeto, opino por sua aprovação, considerando-se que o mesmo foi
proposto de acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, Regimento Interno e Lei
Orgânica do município.

Miranda (MS), 01 de dezembro de 2016.

Ver. Adilson J^se Sarai
Relator da COF



PARECER DA COMISSÃO

ORÇAMENTO E FINANÇAS

O Presidente e o Secretário da Comissão APROVAM o parecer do Relator, ficando dessa
forma aprovado o Projeto de Lei n. 010/2016, de Autoria do Executivo Municipal, pela
Comissão de Orçamento e Finanças na sua íntegra.
Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário.

Miranda (MS), 01 de dezembro de 2016.

Presidente: Ver. Fábio Santos Florença

Relator: Ver. Adilson Jose Saraiva

Secretário: Ver. Mareio Faustino de Almeida



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - CCJ

PROJETO DE LEI N. 010/2016

AUTOR: Executivo Municipal

APROVADO (A)

EM;

"Autoriza o Poder Executivò-Municipal a realizar permuta de imóvel
público municipal com imóvel particular e dá outras providências."

PARECER DO RELATOR

Relatório;

O Projeto de Lei n. 010/2016, de autoria do Executivo Municipal, foi recebido pela
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final no dia 16 de Novembro de 2016.
Trata-se de Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar permuta
de imóvel público municipal com imóvel particular e dà outras providências.

É o relatório,

Voto do Relator:

Nos termos do art. 49 do Regimento Interno da Câmara, à Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final, manifesta sobre o Projeto de Lei n. 010/2016,
autoria do Poder Executivo Municipal, em análise quanto seu aspecto constitucional,
legal e gramatical.
Após minuciosa análise do referido Projeto, opino por sua aprovação, considerando-se
que o mesmo foi proposto de/acordo com as normas próced^entais legais, sendo
obedecidos, ainda, os preceitas contidos nos parágrafiós eV do artigo 49 do
Regimento Interno da Casa e da Lei Orgânica do Municip/o. |

1
l  ,i'

Miranda (M3), 02 de Óezembro de 2016.

Son Moraes de ̂ uzc
Relator da CCJ



PARECER DA COMISSÃO

CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

A Presidente e a Secretária da Comissão, APROVAM o parecer do Relator,
ficando dessa forma aprovado o Projeto de Lei n. 010/2016, de Autoria do
Executivo Municipal, pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, na sua íntegra, estando este em conformidade com a Lei Orgânica do
municipio.
Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário.

Miranda (MS), 02 de Dezembro de 2016.

Presidente Ver. Elange Ribeiro

Relator. Ver .Edson Moraes de Souza
A I

Secretário Ver. Katia Gissele Acunha Roas



\

w

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - CCJ

PROJETO DE LEI N. 010/2016

AUTOR: Executivo Municipal

I  APROVADO (A)
EM: 13 I U I jú,

"Autoriza o Poder ExécptiVo Municipai^â^reallzar permuta de imóvel
público municipal com imóvel particular e dá outras providências."

PARECER DO RELATOR

Relatório:

O Projeto de Lei n. 010/2016, de autoria do Executivo Municipai, foi recebido peia
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Finai no dia 16 de Novembro de 2016.
Trata-se de Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar permuta
de imóvel público municipal com imóvel particular e dá outras providências.

É o reiatório.

Voto do Relator:

Nos termos do art. 49 do Regimento interno da Câmara, à Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Finai, manifesta sobre o Projeto de Lei n. 010/2016,
autoria do Poder Executivo Municipai, em anáiise quanto seu aspecto constitucional,
legai e gramaticai.
Após minuciosa anáiise do referido Projeto, opino por sua aprovação, considerando-se
que o mesmo foi proposto de acordo com as normas pítedimentais iegais, sendo
obedecidos, ainda, os preceitos contidos nos parágrafós 1° \e 2° do artigo 49 do
Regimento Interno da Casa e da Lei Orgânica do Município.

Miranda (MS), 02 ge Dezembro de 2016.

fson Moraes de So
Relator da CCJ

O



PARECER DA COMISSÃO

CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

A Presidente e a Secretária da Comissão, APROVAM o parecer do Relator,
ficando dessa forma aprovado o Projeto de Lei n. 010/2016, de Autoria do
Executivo Municipal, pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, na sua integra, estando este em conformidade com a Lei Orgânica do
município.
Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário.

Miranda (MS), 02 de Dezembro de 2016.

Presidente Ver, Elange Ribeiro

Relator. Ver .Edson Moraes de Soí|za_^ ^
Secretário Ver. Katia Gissele Acunha Roas_ AUSE^T


